
COMISSÃO DE DIERITOS HUMANOS E MINORIAS
    REQUERIMENTO Nº , DE 2006
(Do Sr. Antonio Carlos Biscaia e Sra.Iriny Lopes)

Requer a designação de parlamentares para, sem 
ônus para Casa,   acompanhar as investigações 
sobre  o  assassinato  do  sindicalista  Anderson 
Luiz Souza Santos,  ocorrido no dia 12 abril  de 
2006,  no  Município  de   São  João  de  Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro.

 Sr. Presidente,

Requeremos  a Vossa Excelência a  designação 
de parlamentares para acompanhar as investigações sobre o assassinato 
do sindicalista Anderson Luiz Souza Santos, presidente do Sintrafrio do Rio 
de Janeiro e Baixada Fluminense, e diretor da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Alimentação da Cut( Central Única dos Trabalhadores).

JUSTIFICATIVA

Trata-se de fato ocorrido com extrema violência e 
gravidade,  ou  seja,  o  assassinato  do  sindicalista  Anderson  Luiz  Souza 
Santos, com 31 anos, no dia 10 de abril de 2006, no Município de São João 
de Meriti/RJ,  nas proximidades de sua residência,  onde tudo demonstra 
tratar-se de mais uma  execução por motivos políticos. Anderson que vinha 
despontando  como  uma  das  principais  lideranças  operárias  não  só  da 
cidade, como do Estado do Rio de Janeiro, e sempre atento à história da 
classe sindical, à luta das mulheres, à formação operária e à comunicação 
sindical, foi vítima de covarde ato de violência perpetrado contra sua vida, 
motivo pelo qual,  imperiosa necessidade se faz do acompanhamento das 
         

investigações  em curso por estes parlamentares, para que  os verdadeiros 
mandantes do crime, sejam punidos  pelo Estado.  

*
8
B
7
D
F
E
C
E
0
5
*

 

  8
B

7D
FE

C
E

05
 



Por  todo  exposto,  REQUEREMOS a  Vossa 
Excelência  a  designação  de  parlamentares para  acompanhamento  das 
investigações sobre o fato narrado, em curso no Estado do Rio de Janeiro, 
no âmbito do Ministério Público Estadual e da Polícia Civil.

 
       Sala das Sessões, 10 de maio de 2006.

               IRINY LOPES                       ANTONIO CARLOS BISCAIA
 Deputada PT/ES                             Deputado PT/RJ
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